SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

ATA DA 24ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE NOVEMRO DE 2014.
Às nove horas e cinquenta e seis minutos do dia onze de novembro de dois mil e quatorze, na sala sete da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Zeze Perrella, Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, com a presença dos Senhores Senadores Angela Portela, João Capiberibe, Anibal Diniz, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro, Alfredo Nascimento, Odacir Soares, Cícero Lucena, Maria do Carmo Alves e Antonio Carlos Rodrigues, reúne-se a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. Deixam de comparecer os Senhores Senadores Walter Pinheiro, Lobão Filho, João Alberto Souza, Ciro Nogueira, Sérgio Petecão, José Agripino, Gim e Kaká Andrade. Havendo número regimental abrem-se os trabalhos. O Senhor Presidente, Senador Zeze Perrella, submete à Comissão a dispensa da leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. Prosseguindo, a Presidência inicia a deliberação da pauta. Item 1: Substitutivo da Câmara dos Deputados n.º 293, de 2012, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “Estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações e altera as Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 11.934, de 5 de maio de 2009 e 10.257, de 10 de julho de 2001”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella designa o Senador Anibal Diniz Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Walter Pinheiro, que oferece relatório pela rejeição do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 293, de 2012, salvo a nova redação para os seguintes dispositivos: ementa; art. 1º, caput e § 2º; art. 6º, inciso VII; art. 7º, caput, §§ 9º e 10; art. 9º; art. 10 (que exclui o parágrafo único do art. 10 do PLS nº 293, de 2012); art. 11; art. 12, caput, §§ 1º e 2º; art. 15; art. 19, §§ 1º e 2º; art. 21 (que inclui o § 1º ao art. 21 do PLS nº 293, de 2012); arts. 28 a 30; restando aprovado o texto do PLS nº 293, de 2012, na forma da redação consolidada que apresenta, como faculta o § 6º do art. 133 do RISF. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, pela rejeição do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 293, de 2012, salvo a nova redação para os seguintes dispositivos: ementa; art. 1º, caput e § 2º; art. 6º, inciso VII; art. 7º, caput, §§ 9º e 10; art. 9º; art. 10 (que exclui o parágrafo único do art. 10 do PLS nº 293, de 2012); art. 11; art. 12, caput, §§ 1º e 2º; art. 15; art. 19, §§ 1º e 2º; art. 21 (que inclui o § 1º ao art. 21 do PLS nº 293, de 2012); arts. 28 a 30; restando aprovado o texto do PLS nº 293, de 2012, na forma da redação consolidada, como faculta o § 6º do art. 133 do RISF. Aprovado, ainda, o Requerimento nº 23, de 2014 (extrapauta, item 58) para a urgência da Matéria, de autoria do Senador Aníbal Diniz. Item 2: Projeto de Lei do Senado n.º 96, de 2014, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Wilder Morais, que “Altera o art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor sobre a padronização dos dispositivos carregadores utilizados em telefones portáteis de redes celulares do tipo smartphone.” O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Alfredo Nascimento, que oferece relatório pela aprovação do Projeto, com a Emenda que apresenta. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CCT, favorável ao Projeto, com a Emenda nº 1-CCT. Item 3: Projeto de Lei do Senado n.º 635, de 2011, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Walter Pinheiro, que “Dispõe sobre o sistema de pagamentos e transferências de valores monetários por meio de dispositivos móveis (STDM)”. O Presidente da Comissão designa o Senador Cícero Lucena Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, pela prejudicialidade do projeto. Item 4: Projeto de Lei do Senado n.º 502, de 2013, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, para associar a base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) às metas de qualidade no atendimento ao usuário fixadas pelo órgão regulador.” O Presidente da Comissão designa o Senador Anibal Diniz Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador João Capiberibe, que oferece relatório pela aprovação do Projeto, com a Emenda que apresenta. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CCT, favorável ao Projeto, com a Emenda nº 1-CCT. Item 5: Projeto de Lei do Senado n.º 18, de 2012, de caráter terminativo, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que “Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para disciplinar a oferta de descontos nas tarifas e preços dos serviços de telecomunicações”. O relator designado é o Senador Aloysio Nunes Ferreira que oferece relatório pela aprovação, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos, com a subemenda que apresenta. A deliberação da Matéria é adiada. Item 6: Projeto de Lei do Senado n.º 433, de 2013, de caráter terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade e gratuidade da identificação de chamadas nas linhas fixas e móveis para que o usuário possa identificar a origem da chamada e altera o inciso VI e inclui o inciso XIII ao art. 3º e altera o art. 4º para inclusão do inciso IV, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, para garantir a identificação do número de acesso nas chamadas realizadas por meio da rede telefônica”. O relator designado é o Senador Benedito de Lira, que oferece relatório pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta. A deliberação da Matéria é adiada. Item 7: Requerimento, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que requer “..., nos termos do artigo 93 do Regimento Interno do Senado Federal, seja realizada audiência pública conjunta no âmbito das Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação Comunicação e Informática – CCT e Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, para tratar da proteção à inovação no Brasil. Para tal, solicito sejam convidados os Exmos. Srs. - Ministro de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação, Clelio Campolina Diniz. - Ministro de Estado de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Mauro Borges Lemos”. A deliberação do Requerimento é adiada. Item 8: Requerimento n.º 24, de 2014-CCT, de caráter não terminativo, de autoria dos Senadores Sérgio Petecão e outros, que requerem,”... nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR, conjunta com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte – CE e com a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT, para debater a importância da realização do “WORDSKILLS” na cidade de São Paulo, no ano de 2015, e a contribuição do Sistema “S” para a educação profissional, devendo ser convidados: o Sr. Simon Bartley, Presidente mundial da WorldSkills; o Sr. David Hoey, CEO - Chief Executive Officer da WorldSkills; o Sr. Rafael Lucchesi, Diretor-Geral do SENAI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, o Sr. Aléssio Trindade de Barros, Secretário da SETEC - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do MEC - Ministério da Educação; Prof. Herman Jacobus Cornelis Voorwald, Secetário de Educação do Estado de São Paulo; o Sr. César Callegari, Secretário de Educação do Município de São Paulo, o Sr. Rafael Wenderson Morais Pereira, Soldagem, ganhador da Medalha de Ouro em sua habilidade; ganhador de Medalha de Ouro por ter sido o Competidor Brasileiro com maior pontuação; ganhador do prêmio Albert Vidal, por ter atingido a maior pontuação da Competição, durante a WorldSkills Americas Bogota 2014”. O requerimento é aprovado. Item 9: Ofício “S” n.º 42, de 2011, de caráter não terminativo, de autoria da Câmara dos Deputados, que “Comunica que foi autorizada, conforme Despacho de 27 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da Rádio Dragão do Norte Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no município de Massapê, Estado do Ceará”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que oferece relatório pelo arquivamento da matéria. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, pelo arquivamento da Matéria. Item 10: Ofício “S” n.º 16, de 2012, de caráter não terminativo, de autoria da Câmara dos Deputados, que “Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 4/2012, de que trata o PDC 01967 2009, que "Comunica que foi autorizada, conforme Decreto de 15 de junho de 2012, a transferência para a Intertevê Serviços Ltda. da concessão outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro”. O Presidente da Comissão designa o Senador Cícero Lucena Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador João Capiberibe, que oferece relatório pelo conhecimento e arquivamento da matéria. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, pelo conhecimento e arquivamento da Matéria. Item 11: Ofício “S” n.º 20, de 2012, de caráter não terminativo, de autoria da Câmara dos Deputados, que “Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC Nº 8, 12, de que trata o PDC 01246 2001, que "Comunica que foi autorizada, conforme Decreto de 21 de junho de 2012, a transferência para a Rádio e Televisão Matogrossense Ltda. das concessões outorgadas à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens nos municípios de Rondonópolis e Sinop, Estado de Mato Grosso". O Presidente da Comissão designa o Senador Anibal Diniz Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Marcelo Crivella, que oferece relatório pelo arquivamento da matéria. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, pelo arquivamento da Matéria. Item 12: Projeto de Decreto Legislativo n.º 451, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio BURITI LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás”. O Presidente da Comissão designa o Senador Anibal Diniz Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Alfredo Nascimento, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 13: Projeto de Decreto Legislativo n.º 70, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão designa o Senador Anibal Diniz Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Alfredo Nascimento, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 14: Projeto de Decreto Legislativo n.º 95, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul.” O relator designado é o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 15: Projeto de Decreto Legislativo n.º 109, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SCALA FM STÉREO DE CURITIBA LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.” O relator designado, é o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 16: Projeto de Decreto Legislativo n.º 38, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão designa o Senador Anibal Diniz Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Benedito de Lira, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 17: Projeto de Decreto Legislativo n.º 39, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACÊNCIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão designa o Senador Anibal Diniz Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Benedito de Lira, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 18: Projeto de Decreto Legislativo n.º 42, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE DE JANDAIA LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná”. O relator designado é o Senador Cícero Lucena, que oferece relatório pela aprovação do Projeto, com a Emenda que apresenta. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 19: Projeto de Decreto Legislativo n.º 44, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga concessão à DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.” O relator designado é o Senador Cícero Lucena, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 20: Projeto de Decreto Legislativo n.º 421, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso”. O Presidente da Comissão designa o Senador Cícero Lucena Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 21: Projeto de Decreto Legislativo n.º 12, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a concessão outorgada à rádio DIFUSORA CACIQUE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul”. O Presidente da Comissão designa o Senador Cícero Lucena Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 22: Projeto de Decreto Legislativo n.º 449, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à TV MUCURIPE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Barbalha, Estado do Ceará”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 23: Projeto de Decreto Legislativo n.º 453, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mandirituba, Estado do Paraná”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 24: Projeto de Decreto Legislativo n.º 458, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à PLANALTO FM STÉREO SOM S/A para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Diadema, Estado de São Paulo”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 25: Projeto de Decreto Legislativo n.º 67, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PARA COMUNICAÇÃO DE BOZANO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 26: Projeto de Decreto Legislativo n.º 76, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 27: Projeto de Decreto Legislativo n.º 88, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 28: Projeto de Decreto Legislativo n.º 105, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Curvelândia, Estado de Mato Grosso”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 29: Projeto de Decreto Legislativo n.º 116, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PINDORAMA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pindorama, Estado de São Paulo”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Eduardo Amorim não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 30: Projeto de Decreto Legislativo n.º 41, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná”. O Presidente da Comissão designa o Senador Cícero Lucena Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 31: Projeto de Decreto Legislativo n.º 456, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à CASULO FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itiruçu, Estado da Bahia”. O Presidente da Comissão designa o Senador Cícero Lucena Relator “ad hoc”, em substituição ao Senador Gim, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 32: Projeto de Decreto Legislativo n.º 30, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS ÍNDIOS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul.” O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Ivo Cassol não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 33: Projeto de Decreto Legislativo n.º 31, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à rádio MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Ivo Cassol não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 34: Projeto de Decreto Legislativo n.º 32, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Ivo Cassol não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 35: Projeto de Decreto Legislativo n.º 33, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO JOÃO XXIII para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Penha, Estado de Santa Catarina”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Ivo Cassol não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 36: Projeto de Decreto Legislativo n.º 80, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATÃ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ubatã, Estado da Bahia”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Ivo Cassol não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 37: Projeto de Decreto Legislativo n.º 86, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE PITANGA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pitanga, Estado do Paraná”. O Presidente da Comissão, Senador Zeze Perrella, redistribui a matéria ao Senador Cícero Lucena, em razão do Senador Ivo Cassol não mais pertencer aos quadros desta Comissão. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 38: Projeto de Decreto Legislativo n.º 83, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE APICUM-AÇU-MA (ACCA-MA) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Apicum-Açu, Estado do Maranhão”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador João Alberto Souza, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 39: Projeto de Decreto Legislativo n.º 360, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO NOVA MIDHIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador João Capiberibe, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 40: Projeto de Decreto Legislativo n.º 361, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO DISTRITO CAMPINAL para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Presidente Epitácio, Estado São Paulo”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador João Capiberibe, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 41: Projeto de Decreto Legislativo n.º 91, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador João Capiberibe, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 42: Projeto de Decreto Legislativo n.º 59, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO FEDERAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Marcelo Crivella, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 43: Projeto de Decreto Legislativo n.º 71, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Marcelo Crivella, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 44: Projeto de Decreto Legislativo n.º 75, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA.-ME para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Marcelo Crivella, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 45: Projeto de Decreto Legislativo n.º 27, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TV NORTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 46: Projeto de Decreto Legislativo n.º 26, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 47: Projeto de Decreto Legislativo n.º 28, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DE BRAZABRANTES - GO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Brazabrantes, Estado de Goiás”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 48: Projeto de Decreto Legislativo n.º 11, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RÁDIO LIVRE TAQUARI FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Valdir Raupp, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 49: Projeto de Decreto Legislativo n.º 14, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Matupá, Estado de Mato Grosso”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Valdir Raupp, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 50: Projeto de Decreto Legislativo n.º 18, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE AUTONOMISTA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Osasco, Estado de São Paulo”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Valdir Raupp, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 51: Projeto de Decreto Legislativo n.º 64, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Valdir Raupp, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 52: Projeto de Decreto Legislativo n.º 107, de 2014, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO RESERVA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Reserva, Estado do Paraná”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Valdir Raupp, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 53: Projeto de Decreto Legislativo n.º 393, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à SOCIEDADE BENEFICENTE EBENEZER para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Walter Pinheiro, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 54: Projeto de Decreto Legislativo n.º 415, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE APOIO À CULTURA DOS BAIRROS SÃO JOÃO, SION, SANTA MARIA, ROCHEDO E SÃO FRANCISCO DE ASSIS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Zeze Perrella, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 55: Projeto de Decreto Legislativo n.º 416, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capinópolis, Estado de Minas Gerais”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Zeze Perrella, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 56: Projeto de Decreto Legislativo n.º 435, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JOAQUIM DE BICAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Zeze Perrella, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Item 57: Projeto de Decreto Legislativo n.º 444, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RIBEIRÃO DAS NEVES CIDADANIA ATIVA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais”. O Presidente da Comissão designa a Senadora Angela Portela Relatora “ad hoc”, em substituição ao Senador Zeze Perrella, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. Nesse momento, o Senhore Senador Anibal Diniz requer, oralmente, a inclusão extrapauta de Requerimento, com o que todos concordam. Extrapauta, Item 58: Requerimento n.º 23, de 2014-CCT, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Anibal Diniz, que requer “..., nos termos do art. 336, combinado com o art. 338, IV do RISF, requeremos urgência para o SCD N.º 293 de 2012, que ´Estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações e altera as Leis n.ºs 9.742, de 16 de julho de 1997, 11.934, de 5 de maio de 2009 e 10.257, de 10 de julho de 2001`.” O Requerimento é aprovado. Nada mais havendo a tratar, a presidência encerra a reunião às dez horas e cinquenta e quatro minutos, determinando que eu, Égli Lucena Heusi Moreira, Secretária da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática lavrasse a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada, no diário do Senado Federal.
SENADOR ZEZE PERRELLA

Presidente Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Havendo número regimental, declaro aberta a 24ª Reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura, que se realiza nesta data, 11 de novembro de 2014.

Submeto à apreciação do plenário a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com as notas taquigráficas. 

Comunicado da Presidência.

O Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) encaminhou convite a esta Comissão para a exposição "Serpro 50 anos: nossas soluções fazem história", que destaca algumas contribuições da empresa ao País.

A exposição em comemoração aos 50 anos do Serpro está aberta para visitação no corredor de acesso ao plenário da Câmara dos Deputados, no período de 4 a 20 de novembro do ano corrente.

O convite encontra-se à disposição das Srªs e dos Srs. Senadores na Secretaria da CCT.

Vamos ao item 1.

ITEM 1
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 293, de 2012
- Não terminativo -
Estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações e altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 1997, 11.934, de 5 de maio de 2009, e 10.257, de 10 de julho de 2001.
Autoria: Senador Vital do Rêgo 

Relatoria: Senador Walter Pinheiro 

Relatório: pela rejeição do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 293, de 2012, salvo a nova redação para os seguintes dispositivos: ementa; art. 1º, caput e § 2º; art. 6º, inciso VII; art. 7º, caput, §§ 9º e 10; art. 9º; art. 10 (que exclui o parágrafo único do art. 10 do PLS nº 293, de 2012); art. 11; art. 12, caput, §§ 1º e 2º; art. 15; art. 19, §§ 1º e 2º; art. 21 (que inclui o § 1º ao art. 21 do PLS nº 293, de 2012); arts. 28 a 30; restando aprovado o texto do PLS nº 293, de 2012, na forma da seguinte redação consolidada que apresenta, como faculta o § 6º do art. 133 do RISF. 

Observações:  
Concedo a relatoria ad hoc ao Senador Anibal Diniz. 

Com a palavra o Relator ad hoc, Senador Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Obrigado, Sr. Presidente.

Em primeiro lugar, eu quero fazer aqui um reconhecimento por um dever e total responsabilidade de informar a todos de que esta é uma matéria muito cara ao Senador Walter Pinheiro. Somente, digamos assim, uma recomendação médica daquelas implacáveis faria com que o Senador Walter Pinheiro não se fizesse presente hoje para defender o seu relatório. Então, eu quero comunicar a todos os integrantes da Comissão de Ciência e Tecnologia que o Senador Walter Pinheiro não se encontra presente exatamente porque teve recomendação médica para não viajar. Ele está vivendo uma situação de saúde que requer uma atenção especial. Exatamente por isso ele não decolou hoje de Salvador para Brasília. Vai ficar sob observação médica, mas vai estar conosco o mais rápido possível.

O relatório procura juntar as contribuições da Câmara dos Deputados com a proposta original do Senador Vital do Rêgo. Ele dedicou um tempo todo especial para conversar muito com os setores interessados do Governo, Ministério das Comunicações, Anatel e, inclusive, obteve a garantia do Conselheiro Igor Freitas, da Anatel, de que, uma vez aprovado esse projeto e uma vez sancionado, a regulamentação se dará imediatamente pela Anatel. Então, é uma informação importante para todos os segmentos interessantes.

Vamos, então, fazer o relatório de maneira simplificada, buscando as questões essenciais.

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 293, de 2012 (Projeto de Lei nº 5.013, de 2013, naquela Casa), que estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações. Após a apreciação desta Comissão, a proposição irá à deliberação em plenário.

O substitutivo da Câmara manteve a ideia central e a estrutura básica do PLS nº 293, de 2012, de autoria do Senador Vital do Rêgo. Em síntese, a proposição busca o aperfeiçoamento do projeto aprovado nesta Casa, suprindo lacunas legislativas e resolvendo obscuridades da redação anterior.

Nos termos do art. 287 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o substitutivo da Câmara ao projeto do Senado será considerado uma série de emendas. Assim, passa-se à análise dos dispositivos modificados pela Câmara dos Deputados, relacionados a seguir. 

A ementa passou a enfatizar a implantação e o compartilhamento de infraestrutura de telecomunicações.

No art. 1º, o caput teve sua redação simplificada e o §2º excluiu da aplicação da lei as infraestruturas instaladas em plataformas de petróleo e as destinadas à radionavegação aérea.

No art. 6º, acrescentou-se o inciso VII, que exige o cumprimento das normas editadas pelo Comando da Aeronáutica entre as condições de instalação de infraestrutura em área urbana.

No art. 7º, a nova redação do caput e dos §§9º e 10 passou a determinar que o licenciamento ambiental fosse feito de forma integrada ao procedimento simplificado de licenciamento para instalação de infraestrutura de suporte. Suprimiu-se o §7º, que autorizava a prestadora a realizar a instalação da infraestrutura, caso o órgão competente não decidisse sobre o pedido no prazo 60 dias. Na mesma linha, o art. 9º foi modificado para se harmonizar com a alteração proposta para o art. 7º.

No art. 10, suprimiu-se o parágrafo único, afastando-se a necessidade de licenciamento para infraestruturas de telecomunicações de pequeno porte.

A redação proposta para o art. 11 tornou mais claras as responsabilidades da detentora de infraestrutura.

No art. 12, o caput retirou os contratos vigentes da não exigência de contraprestações pelo direito de passagem em bens públicos. O §1º ampliou o rol dos custos a serem arcados pelas entidades interessadas em usufruir o direito de passagem, e o §2º estabeleceu a competência dos órgãos reguladores para autorizar o direito de passagem.

O art. 15 estabeleceu a Anatel como órgão competente para regulamentar as condições de compartilhamento de infraestrutura.

No art. 19, o §1º passou a exigir a apresentação do relatório de conformidade sempre que requisitado pelas autoridades competentes, e o §2º passou a assegurar que as estações devidamente licenciadas pela Anatel não tivessem sua instalação impedida por razões de exposição humana à radiação não ionizante.

No art. 21, incluiu-se o §1º, renumerando-se o parágrafo único do texto original como §2º, exigindo a divulgação dos percentuais de uso da capacidade das estações em sítio de internet.

O art. 28 foi modificado para dar nova redação também ao art. 10 da Lei nº 11.934, de 5 de maio de 2009, a fim de afastar da obrigatoriedade de compartilhamento de torres as antenas instaladas até 5 de maio de 2009.

Acrescentou-se o art. 29, demandando a instalação de infraestrutura para a instalação de redes de telecomunicações nas construções de edifício público ou privado.

Por fim, inseriu-se o art. 30, que dá nova redação aos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, para inserir a infraestrutura de telecomunicações nas diretrizes de política urbana.

Os demais dispositivos foram mantidos inalterados.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada pela Comissão Especial destinada a apreciar o referido projeto e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Quanto ao mérito, a proposição advinda da Câmara dos Deputados apresenta diversos dispositivos que trazem melhorias importantes em relação ao projeto aprovado no Senado Federal. Entre elas, há aperfeiçoamentos que esclarecem pontos obscuros e outros que eliminam lacunas legislativas. Em ambos os casos, confere-se maior segurança jurídica aos que serão abrangidos pela lei, caso o projeto seja aprovado. Convém mencionar, em particular, a proposta de modificação do art. 28, que oferece nova redação ao art. 10, §1º, da Lei nº 11.934, de 2009. Um dos objetivos da referida lei é aperfeiçoar o ordenamento territorial nas cidades, evitando-se a colocação de novas torres. De acordo com a redação atual, o art. 10 da Lei nº 11.934 prevê a obrigatoriedade de compartilhamento de torres quando distam menos de 500m uma da outra. No entanto, a eficácia plena desse dispositivo pressupõe planejamento prévio.

Portanto, seguindo indicação da Câmara dos Deputados, percebem-se vários ganhos com a introdução de modulação temporal para aplicação do mencionado comando legal. Primeiramente, confere-se a segurança jurídica aos investimentos realizados antes da promulgação da Lei nº 11.934, de 2009. Ademais, possibilita-se a redução do encargo da Administração Pública com a fiscalização de torres que seriam passíveis de modificação. Finalmente, evitam-se transtornos aos consumidores que sofreriam com a cobertura deficiente de serviços de telecomunicações resultantes da retirada de torres hoje em funcionamento.

Vale destacar, ainda, que uma emenda da Câmara dos Deputados não merece acolhimento, pois está em dissonância com os princípios explicitados no próprio projeto. Trata-se da supressão do §7º, do art. 7º, que exclui o mecanismo que assegura às prestadoras o prazo máximo de 60 dias para autorizar a instalação de infraestrutura. Essa sugestão se opõe ao art. 5º, inciso II, que determina eficiência e celeridade como princípios relacionados ao licenciamento para a instalação de infraestrutura. Não seria possível garantir celeridade e eficiência sem esse dispositivo. Por isso, cabe resgatar o texto aprovado no Senado Federal.

Assim, considerando que a maior parte do texto do substitutivo reproduz o PLS nº 293, de 2012, a forma mais simples e direta de consolidar os textos de ambas as Casas Legislativas no projeto é rejeitar a proposição enviada pela Câmara dos Deputados, aprovando-se tão somente os dispositivos do substitutivo que lograram o objetivo de suprir as lacunas legislativas e resolver as obscuridades da redação anterior. A adoção dessa medida impõe, obviamente, a renumeração de vários dispositivos do projeto e das respectivas remissões, bem como a realização de pequenos ajustes redacionais com vistas à padronização terminológica do texto normativo proposto.

Diante do exposto, voto, Sr. Presidente, pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 293, de 2012, salvo a nova redação para os seguintes dispositivos: ementa; art. 1º, caput e § 2º; art. 6º, VII; art. 7º, caput, §§9º e 10; art. 9º; art. 10, excluindo-se o parágrafo único do art. 10 do PLS nº 293, de 2012; art. 11; art. 12, caput, §§1º e 2º; art. 15; art. 19, §§1º e 2º; art. 21, incluindo-se o §1º; art. 21, do PLS nº 293, de 2012; art. 28 a 30, restando aprovado o texto do PLS nº 293, de 2012, na forma da seguinte redação consolidada, como faculta o §6º do art. 133, do Regimento Interno do Senado Federal.

Então, é como voto, Sr. Presidente, de acordo com o relatório do Senador Walter Pinheiro, e o faço com muito orgulho, na condição de Relator ad hoc.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Anibal Diniz, Relator ad hoc.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório que passa a constituir parecer da CCT, contrário ao substitutivo da Câmara dos Deputados apresentado ao PLS nº 293, de 2012, salvo a nova redação para os dispositivos indicados e mantendo-se o texto do PLS nº 293, de 2012, aprovado pelo Senado Federal nos demais dispositivos, de acordo com a redação consolidada que apresenta, a matéria vai ao plenário.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Peço, Sr. Presidente, que nós possamos solicitar urgência para a apreciação desta matéria em plenário.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – As Srªs e os Srs. Senadores concordaram com o requerimento de urgência permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Vamos ao item 2.

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 96, de 2014
- Não terminativo -
Altera o art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor sobre a padronização dos dispositivos carregadores utilizados em telefones portáteis de redes celulares do tipo smartphone.
Autoria: Senador Wilder Morais 

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento 

Relatório: Pela aprovação com emenda 

Observações:  
1) A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.
2) Em 03/06/2014, foi concedida Vista ao Senador Walter Pinheiro pelo prazo regimental de 05 (cinco) dias.
Indico a Senadora Angela Portela como Relatora ad hoc, uma vez que o Senador Alfredo Nascimento não se encontra presente.

Consulto a relatora ad hoc se gostaria de usar da palavra. (Pausa.) 
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Claro, Sr. Presidente.

Com muito prazer faço a relatoria ad hoc do projeto de lei que tem como Relator o Senador Alfredo Nascimento.

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 96, de 2014, de autoria do Senador Wilder Morais, que altera o art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, que trata do Programa de Inclusão Digital, para dispor sobre a padronização dos dispositivos carregadores utilizados em telefones portáteis de redes celulares do tipo smartphone.
O referido programa de inclusão digital reduz a zero as alíquotas do Programa de Integração Social (PIS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo de diversos produtos, dentre os quais, os smartphones produzidos no Brasil, conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. 

O objetivo da alteração legislativa é estimular a padronização dos carregadores de baterias dos smartphones de modo a simplificar a vida dos usuários.  

Para tanto, pretende condicionar a concessão do incentivo fiscal previsto no Programa de Inclusão Digital aos smartphones cujos carregadores obedeçam a um modelo padrão certificado e homologado pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 

Após tramitar por esta Comissão, a matéria seguirá às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), e, em decisão terminativa, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

Análise.

O objeto do PLS em exame guarda relação, portanto, com o campo temático desta Comissão.

Conforme adequadamente salientado pelo autor da proposição, a padronização dos carregadores de smartphones justifica-se não somente pela simplificação da vida dos usuários, mas também porque reduz os custos para os consumidores e diminui o desperdício, gerando impacto positivo ao meio ambiente. 

De fato, a ausência de um carregador universal faz com que os consumidores acumulem uma grande quantidade desses dispositivos, que se mostram inúteis ou redundantes a cada vez que se procede à compra de um novo aparelho celular.

E a preocupação como esse tema ultrapassa as fronteiras do Brasil. Em 2009, por exemplo, no Congresso Mundial de Telefonia Móvel realizado em Barcelona, 17 fabricantes e operadoras comprometeram-se a desenvolver um carregador que servisse para todos os aparelhos, tendo sido escolhido como padrão o conector micro-USB.

A União Internacional de Telecomunicações (UIT), agência da Organização das Nações Unidas (ONU) especializada em tecnologias da informação e comunicação, avaliou que essa medida tem o potencial de eliminar o desperdício de aproximadamente 50 mil toneladas de carregadores, o que representa uma redução da emissão de gases de efeito estufa da ordem de 14 milhões de toneladas a cada ano.

Recentemente, na sessão realizada no último dia 13 de março, o Parlamento Europeu aprovou projeto de lei que obriga a comercialização no mercado europeu apenas de celulares compatíveis com um carregador de uso comum ou universal.

A iniciativa, portanto, merece apoio por estar em sintonia com o esforço mundial para adoção de uma solução tecnológica que agrega sustentabilidade ecológica, eficiência econômica e comodidade para os usuários.

Importante destacar, ademais, que o PLS não prevê a adoção compulsória de um padrão, o que poderia engessar o desenvolvimento de novas tecnologias. A proposta apropriadamente aperfeiçoa o programa de inclusão digital do Governo Federal, ao induzir, via incentivo fiscal, a adoção pelos fabricantes de smartphones instalados no País de um modelo de carregador padrão a ser definido pela Anatel. 

Nada obstante, com o objetivo de aprimorar a técnica legislativa, entendo que a alteração proposta demanda apenas o acréscimo de um parágrafo ao art. 28 da Lei nº 11.196, de 2005.

Além disso, proponho que, no referido parágrafo, deva ser empregada a expressão “modelo universal” em substituição ao termo “modelo padrão” por conferir maior precisão ao comando legal proposto, que visa a fomentar a adoção de um carregador que seja utilizável pela universalidade dos smartphones fabricados no País. 

Voto.

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 96, de 2014, nos termos da seguinte emenda:

EMENDA Nº – CCT
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 96, de 2014, a seguinte redação:
“Art. 1° O art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte §7º:
‘Art. 28. .......................................................................
.........................................................................................
§7º O disposto no inciso VII deste artigo aplica-se aos telefones portáteis de redes celulares do tipo smartphone produzidos no País que utilizem o modelo universal de carregador certificado e homologado pela Agência Nacional de Telecomunicações, nos termos de regulamentação específica.’” (NR) 
Esse é o relatório do Senador Alfredo Nascimento, Sr. Presidente, para aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório da Senadora Angela Portela, favorável ao projeto, com a emenda que apresenta.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da CCT favorável ao projeto com a Emenda nº 1- CCT.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

Item 3.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 635, de 2011
- Não terminativo -
Dispõe sobre o sistema de pagamentos e transferências de valores monetários por meio de dispositivos móveis (STDM).
Autoria: Senador Walter Pinheiro 

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral 

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto 

Observações:  
1) A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.
2) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 13/05/2014, 20/05/2014 e 03/06/2014.
Indico, como Relator ad hoc o Senador Cícero Lucena.  

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Parlamentar da Minoria/PSDB - PB) – Sr. Presidente, trata de Projeto de Lei do Senado nº 635, de 2011, do Senador Walter Pinheiro, que dispõe sobre o sistema de pagamentos e transferências de valores monetários por meio de dispositivos móveis (STDM).

O Relator seria o Senador Delcídio do Amaral e eu tenho a honra de substituí-lo como Relator ad hoc.

Presidente, como este projeto já foi distribuído há bastante tempo e, consequentemente, tenho a certeza absoluta de que os meus pares, Senadores e Senadoras, já o leram, vou direto ao voto.

Diante do exposto, voto pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 635, de 2011.

Esse é o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Cícero Lucena.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir parecer da CCT pela prejudicialidade do projeto.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

Item 4.

ITEM 4
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 502, de 2013
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, para associar a base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) às metas de qualidade no atendimento ao usuário fixadas pelo órgão regulador.
Autoria: Senador Vital do Rêgo 

Relatoria: Senador João Capiberibe 

Relatório: Pela aprovação com emenda 

Observações:  
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.
Indico, como Relator ad hoc, o Senador Anibal Diniz, que tem a palavra.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Qual é a página, por favor? (Pausa.)
Sr. Presidente, trata-se do Projeto de Lei do Senado nº 502, de 2013.

De acordo com o relatório do Senador João Capiberibe, o qual simplifico como Relator ad hoc, digo que diante do exposto e em cumprindo a regimentalidade, a juridicidade e a constitucionalidade da matéria, somos, no mérito, pela aprovação.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 502, de 2013, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº - CCT

Dê-se a seguinte redação ao caput e ao §4º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, nos termos do que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 502, de 2013:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a 30% (trinta por cento) dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação, com acréscimo de 15% (quinze por cento) dos valores devidos à primeira para as prestadoras cujas metas de qualidade associadas ao atendimento dos usuários não forem cumpridas.
...................................................................................................
§4º A aferição do cumprimento das metas de qualidade a que se refere o caput deste artigo será disciplinada por regulamentação específica, e seus resultados serão publicados até o dia 31 de dezembro do exercício anterior ao da data limite para recolhimento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento.’”(NR)
É como voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador Anibal.

A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Anibal Diniz.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir o parecer da CCT favorável ao projeto com a Emenda nº 1, da CCT.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos.

Os itens 5 e 6 são terminativos. Não temos quórum para votá-los.

Temos um requerimento do Senador Ferraço, que não está presente. (Pausa.)

Estamos aqui com o requerimento do Senador Sérgio Petecão, que vou subscrevê-lo.

Item 8.

ITEM 8
Requerimento Nº , de 2014
Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR, conjunta com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte – CE e com a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT, para debater a importância da realização do “WORDSKILLS” na cidade de São Paulo, no ano de 2015, e a contribuição do Sistema “S” para a educação profissional, devendo ser convidados: o Sr. SIMON BARTLEY, Presidente mundial da WorldSkills; o Sr. DAVID HOEY, CEO - Chief Executive Officer da WorldSkills;o Sr. RAFAEL LUCCHESI, Diretor-Geral do SENAI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial; o Sr. ALÉSSIO TRINDADE DE BARROS, Secretário da SETEC - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do MEC - Ministério da Educação; Prof. HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD, Secretário de Educação do Estado de São Paulo; o Sr. CÉSAR CALLEGARI, Secretário de Educação do Município de São Paulo; o Sr. RAFAEL WENDERSON MORAIS PEREIRA, Soldagem, ganhador da Medalha de Ouro em sua habilidade; ganhador de Medalha de Ouro por ter sido o Competidor Brasileiro com maior pontuação; ganhador do prêmio Albert Vidal, por ter atingido a maior pontuação da Competição, durante a WorldSkills Americas Bogota 2014.
Autoria: Senador Sérgio Petecão 

Esta audiência é realizada em conjunto com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte. Inclusive está aqui presente o Presidente Cyro.

O requerimento está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão.

Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

Vamos ao item 9.

ITEM 9
OFICIO "S" Nº 42, de 2011
- Não terminativo -
Comunica que foi autorizada, conforme despacho de 27 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da Rádio Dragão do Norte Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de Massapê, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados 

Relatoria: Senador Ciro Nogueira 

Relatório: Pelo arquivamento 

Observações:  
Indico a Senadora Angela Portela como Relatora ad hoc, que tem a palavra. 

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Vamos à análise.

O Ato nº 2, de 2011, da CCT, disciplina o tratamento a ser dado aos avisos ministeriais de comunicação de alterações de controle societário em empresas executantes de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens que chegam para análise do Colegiado.

Estabelece, com isso, que as informações faltantes sejam solicitadas ao Ministro das Comunicações, na forma prevista no §2º do art. 50 da Constituição Federal, e determina que os relatórios referentes a processos com informação incompleta ou cuja resposta a pedido de informação não tenha sido recebida pela Comissão não sejam apreciados.

Em seu art. 2º, a norma determina que Ofícios “S” datados a partir de 1º de janeiro de 2011 devem conter informações que permitam ao Senado Federal a verificação do efetivo cumprimento das obrigações legais associadas às transferências diretas e indiretas de outorgas. Com efeito, diante da atribuição de fiscalizar os atos do Poder Executivo, o Legislativo deve se atentar à necessidade de avaliar, inclusive, uma eventual concentração de outorgas na localidade envolvida, bem como o cumprimento de mandamento constitucional que limita a participação de estrangeiros em empresas de radiodifusão.

Tendo em vista o recebimento das informações solicitadas ao Ministério das Comunicações, entendemos cumpridas as determinações constantes no Ato nº 2, de 2011 (CCT), bem como as estabelecidas no art. 222, §5º, da Constituição Federal, e no art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, que obrigam a comunicação das alterações societárias ocorridas em empresas de radiodifusão ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo.

Voto.

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício “S” nº 42, de 2011, que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da Rádio Dragão do Norte Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de Massapê, Estado do Ceará.

Era esse o relatório, Sr. Presidente.

Conheço a cidade de Massapê.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Em discussão o relatório. (Pausa.)
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão.

Em votação o relatório feito pela Senadora Angela Portela.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

Aprovado o relatório que passa a constituir o parecer da CCT pelo arquivamento da matéria.

Item 10.

ITEM 10
OFICIO "S" Nº 16, de 2012
- Não terminativo -
Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 4/2012, de que trata o PDC 01967 2009, que "Comunica que foi autorizada, conforme Decreto de 15 de junho de 2012, a transferência para a Intertevê Serviços Ltda. da concessão outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro".
Autoria: Câmara dos Deputados 

Relatoria: Senador João Capiberibe 

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento 

Observações:  
Concedo a palavra ao Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Parlamentar da Minoria/PSDB - PB) – De autoria da Câmara dos Deputados, tendo como Relator o Senador João Capiberibe, tem o voto pelo conhecimento e arquivamento,

Sr. Presidente, esse é o voto.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Cícero Lucena.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir o parecer da CCT pelo conhecimento e arquivamento da matéria.

Item 11.

ITEM 11
OFICIO "S" Nº 20, de 2012
- Não terminativo -
Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC Nº 8, 12, de que trata o PDC 01246 2001, que "Comunica que foi autorizada, conforme Decreto de 21 de junho de 2012, a transferência para a Rádio e Televisão Matogrossense Ltda. das concessões outorgadas à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens nos municípios de Rondonópolis e Sinop, Estado de Mato Grosso".
Autoria: Câmara dos Deputados 

Relatoria: Senador Marcelo Crivella 

Relatório: Pelo arquivamento 

Observações:  
Indico como Relator ad hoc o Senador Anibal. 

Com a palavra o Relator, Senador Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Esse relatório é de autoria do Senador Marcelo Crivella.

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício "S" nº 20, de 2012, que comunica terem sido transferidas para a Rádio e Televisão Matogrossense Ltda. as concessões outorgadas à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens nos Municípios de Rondonópolis e Sinop, Estado de Mato Grosso.

É o voto, Sr. Presidente.

Concluído o voto pelo arquivamento do Ofício "S" nº 20, de 2012, conforme relatório do Senador Marcelo Crivella.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Anibal Diniz.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir o parecer da CCT pelo arquivamento.

Vamos votar os itens 12 a 17.

ITEM 12
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 451, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio BURITI ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 13
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 70, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 14
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 95, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Anibal Diniz 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 15
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 109, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SCALA FM STÉREO DE CURITIBA LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Anibal Diniz 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 16
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 38, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Benedito de Lira 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 17
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 39, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACÊNCIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Benedito de Lira 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
Concedo a palavra ao Senador Anibal.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Obrigado, Sr. Presidente.

O item 12 trata de Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 451, de 2013, para outorga à Rádio Buriti Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás.

O item 13 trata da concessão de outorga e autorização à Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul.

O item 14 trata de concessão de outorga e autorização à Associação Padova de Comunicações para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul.

O item 15 concede autorização e outorga à Scala FM Stéreo de Curitiba Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

O item 16 também trata de Decreto Legislativo nº 38, de 2014, que concede autorização à Associação Comunitária Século XXI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul.

O item 17 trata do PDL nº 39, que concede autorização à Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Tendo em vista que, em todos estes PDLs, o exame da documentação que os acompanha não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação de todos esses projetos de decreto legislativo lidos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador Anibal.

A discussão será realizada ao final desta reunião.

Os itens 18 a 36, indico o Senador Cícero, lembrando que o item 18 tem emenda.

Os itens de 22 a 29, serão redistribuídos, assim como os de nºs 32 a 37.

Estamos redistribuindo porque o Senador Eduardo não é mais membro da Comissão.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – O Senador Eduardo Amorim não é mais membro desta Comissão. Temos que redistribuir.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Parlamentar da Minoria/PSDB - PB) – Tudo bem. Não entendi, mas vamos lá.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Vamos sem entender mesmo. Vamos embora!

ITEM 18
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 42, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE DE JANDAIA ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação com emenda 

Observações:  
Serão realizadas duas votações nominais, uma para o Projeto e outra para a Emenda.
ITEM 19
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 44, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga concessão à DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 20
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 421, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 21
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 12, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a concessão outorgada à rádio DIFUSORA CACIQUE ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Os itens de 22 a 29, serão redistribuídos, assim como os de nºs 32 a 37.

ITEM 22
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 449, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à TV MUCURIPE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Barbalha, Estado do Ceará.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 23
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 453, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mandirituba, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 24
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 458, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à PLANALTO FM STÉREO SOM S/A para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Diadema, Estado de São Paulo.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 25
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 67, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PARA COMUNICAÇÃO DE BOZANO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 26
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 76, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 27
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 88, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 28
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 105, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Curvelândia, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 29
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 116, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PINDORAMA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pindorama, Estado de São Paulo.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 32
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 30, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS ÍNDIOS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 33
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 31, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à rádio MENINA DO ATLÂNTICO FM ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 34
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 32, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 35
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 33, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO JOÃO XXIII para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Penha, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 36
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 80, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATÃ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ubatã, Estado da Bahia.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 37
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 86, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE PITANGA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pitanga, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Cícero Lucena 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Parlamentar da Minoria/PSDB - PB) – Sr. Presidente, o Projeto de Decreto Legislativo nº 42, de 2014, aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cidade de Jandaia Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná.

Estou como Relator, mas há uma emenda: "Substitua-se, na ementa e no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo (SF) nº 42, de 2014, a denominação Rádio Cidade de Jandaia Ltda. pela denominação Rádio Jandaia Ltda".

Esse é o voto, Sr. Presidente.

Se o senhor me permite, vou ler todos e darei o voto ao final.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Perfeito.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Parlamentar da Minoria/PSDB - PB) – O item 19 é o Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 2014, que aprova o ato que outorga concessão à Digital Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

O item 20, Sr. Presidente, aprova o ato que outorga permissão – é o Projeto de Decreto Legislativo n° 421, de 2013 – à E.F. Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, que tinha como Relator o Senador Delcídio do Amaral.

O item 21 trata de Projeto de Decreto Legislativo n° 12, de 2014, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Difusora Cacique Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, que tinha também como Relator o Senador Delcídio do Amaral.

O item 22, Sr. Presidente, trata do Projeto de Decreto Legislativo n° 449, de 2013, que aprova o ato que outorga permissão à TV Mucuripe Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Barbalha, Estado do Ceará. O Relator seria o Senador Eduardo Amorim, mas agora eu estou relatando, Sr. Presidente.

O item 23 aprova o ato que outorga permissão à J.H.M. Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mandirituba, Estado do Paraná. Também a relatoria era do Senador Eduardo Amorim, e eu estou tendo a honra de relatar.

O item 24  trata de Projeto de Decreto Legislativo n° 458, de 2013, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Planalto FM Stéreo Som S.A. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Diadema, Estado de São Paulo. Também a relatoria era do Senador Eduardo Amorim, e tenho a honra de estar relatando.

O item 25 trata de Projeto de Decreto Legislativo n° 67, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Sentinela para Comunicação de Bozano para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul. Também de relatoria do Senador Eduardo Amorim, que eu tenho o prazer de relatar.

O item 26 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 76, de 2014, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Vizinhança FM Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, de  autoria do Senador Eduardo Amorim que passo a relatar.

O item 27 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 88, de 2014, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo. Também de relatoria do Senador Eduardo Amorim, que eu tenho o prazer de relatar.

O item 28 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 105, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Curvelândia, Estado de Mato Grosso. Também de relatoria do Senador Eduardo Amorim, que eu passo a relatar.

O item 29 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 116, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Pindorama para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pindorama, Estado de São Paulo. Também de relatoria do Senador Eduardo Amorim, que eu passo a relatar.

O item 30 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 41, de 2014, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Fênix de Comunicação Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. Relatoria do Senador Flexa Ribeiro, que também passo a relatar.

O item 31 trata do Projeto de Decreto Legislativo  nº 456, de 2013, que aprova o ato que outorga permissão à Casulo FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itiruçu, Estado da Bahia. Relatoria: Senador Gim.

O item 32 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 30, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio Dos Índios para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul. Relatoria do Senador Ivo Cassol.

O item 33 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2014, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à rádio Menina do Atlântico FM Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. Relatoria: Senador Ivo Cassol.

O item 34 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 32, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Defensores do Rio Ipojuca Para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco. Relatoria: Senador Ivo Cassol.

O item 35 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 33, de 2014, que aprova o ato que outorga permissão à Fundação João XXIII para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Penha, Estado de Santa Catarina. Relatoria: Senador Ivo Cassol.

O Item 36 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 80, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação para o Bem-estar da Comunidade de Ubatã Para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ubatã, Estado da Bahia. Relatoria: Senador Ivo Cassol.

O item 37 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 86, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pitanga para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pitanga, Estado do Paraná. Relatoria: Senador Ivo Cassol.

Sr. Presidente, todos eles são pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador Cícero.

Itens 38 ao 56.

Designo como Relatora ad hoc a Senadora Angela Portela. 

ITEM 38
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 83, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE APICUM-AÇU-MA (ACCA-MA) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Apicum-Açu, Estado do Maranhão.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador João Alberto Souza 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 39
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 360, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO NOVA MIDHIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador João Capiberibe 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 40
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 361, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO DISTRITO CAMPINAL para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Presidente Epitácio, Estado São Paulo.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador João Capiberibe 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 41
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 91, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador João Capiberibe 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 42
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 59, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO FEDERAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Marcelo Crivella 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 43
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 71, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Marcelo Crivella 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 44
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 75, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA.-ME para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Marcelo Crivella 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 45
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 27, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TV NORTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 46
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 26, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Sérgio Petecão 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 47
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 28, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DE BRAZABRANTES - GO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Brazabrantes, Estado de Goiás.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Sérgio Petecão 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 48
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 11, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RÁDIO LIVRE TAQUARI FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Valdir Raupp 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 49
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 14, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Matupá, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Valdir Raupp 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 50
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 18, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE AUTONOMISTA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Osasco, Estado de São Paulo.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Valdir Raupp 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 51
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 64, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Valdir Raupp 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 52
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 107, de 2014
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO RESERVA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Reserva, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Valdir Raupp 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 53
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 393, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à SOCIEDADE BENEFICENTE EBENEZER para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Walter Pinheiro 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 54
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 415, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE APOIO À CULTURA DOS BAIRROS SÃO JOÃO, SION, SANTA MARIA, ROCHEDO E SÃO FRANCISCO DE ASSIS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Zeze Perrella 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 55
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 416, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capinópolis, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Zeze Perrella 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 56
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 435, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE SÃO JOAQUIM DE BICAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Zeze Perrella 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
ITEM 57
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 444, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RIBEIRÃO DAS NEVES CIDADANIA ATIVA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Relatoria: Senador Zeze Perrella 

Relatório: Pela aprovação 

Observações:  
Tem a palavra a Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – O item 38 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 83, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação de Apicum-açu-MA (ACCA-MA) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Apicum-Açu, Estado do Maranhão. Relatoria: Senador João Alberto Souza

Sr. Presidente, eu vou proferir o voto ao final dos relatórios.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Por favor, Senadora.

Eu também sou Relator de quatro. Peço a V. Exª que vá até o item 57, por favor.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Cinquenta e sete?

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Até o 57, porque aí terminamos tudo aqui com V. Exª.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – O.k..

O item 39 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 360, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Nova Midhia para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul. .

O item 40 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 361, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação da Rádio Comunitária e Cultural do Distrito Campinal para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Presidente Epitácio, Estado São Paulo.

O item 41 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 91, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná.

O item 42 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2014, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Federal Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. Relatoria:

O item 43 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 71, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Bairro Vinhosa para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

O Item 44 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 75, de 2014, que aprova o ato que outorga permissão à V.P.D. Empresa de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro.

O item 45 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 27, de 2014, que aprova o ato que outorga permissão à Rádio e TV Norte Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo.

O item 46 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 26, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul.

O item 47 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 28, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Preservação Ambiental de Brazabrantes - GO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Brazabrantes, Estado de Goiás.

O item 48 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 11, de 2014. que aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Rádio Livre Taquari FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso. Relatoria: Senador Valdir Raupp.

O item 49 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 14, de 2014, que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Educadora de Peixoto de Azevedo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Matupá, Estado de Mato Grosso.

O Item 50 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 18, de 2014, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Autonomista de Radiodifusão Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Osasco, Estado de São Paulo. Relatoria: Senador Valdir Raupp.

O Item 51 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 64, de 2014, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul.

O Item 52 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 107, de 2014, que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Reserva FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Reserva, Estado do Paraná.

O Item 53 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 393, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Sociedade Beneficente Ebenezer para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul.

O Item 54 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 415, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação São Francisco de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis Para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais.

O Item 55 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 416, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Rádio Cultura de Capinópolis para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capinópolis, Estado de Minas Gerais. Relatoria: Senador Zeze Perrella.

 O Item 56 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 435, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais.  

   O item 57 trata de Projeto de Decreto Legislativo nº 444, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Ribeirão das Neves Cidadania Ativa para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais.  

Sr. Presidente, somos pela aprovação de todos os projetos mencionados, considerando que nenhum deles tem qualquer problema de legislação, não havendo reparo quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Portanto, somos favoráveis à aprovação de todos os projetos relatados.

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Lembro que os PDS do item 12 até o item 57, no que diz respeito à discussão e votação, nós vamos deixar para a próxima reunião, que vai ser no dia 25, porque na semana que vem nós teremos uma audiência pública com o setor aeroespacial.

Não havendo mais nada a tratar, encerramos a reunião.

Obrigado aos Srs. e Srªs Senadoras.

(Iniciada às 9 horas e 56 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 54 minutos.)
